
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N° 98 /2019- GP-J 

Palmital, 24 de junho de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente 

para encaminhar as respostas aos requerimentos n's 171, 172, 173 e 174/2019, 

de autoria do vereador ANDRÉ FERNANDO BASSO, encaminhados através do 

Oficio n° 169/2019, assinado em 04 de junho de 2019 e protocolado na 

Prefeitura no dia 07 de junho de 2019. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

RO QUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 171/2019 DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANDRÉ FERNANDO BASSO. 

Ref: FINISA.  
Nobre Vereador, a resposta ao presente requerimento já foi enviada em outra 
oportunidade, tendo em vista a urgência em prestar esclarecimentos detalhados sobre o 
Projeto de Lei que buscava autorização para a Prefeitura realizar operação de crédito 
com a Caixa Econômica Federal em beneficio da população palmitalense, mas que 
infelizmente foi rejeitado. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 172/2019 DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANDRÉ FERNANDO BASSO. 

Ref: PARQUE DOS ANTÚRIOS.  
Nobre Vereador, a resposta ao presente requerimento se encontra nas informações 
prestadas pelo engenheiro civil Fábio Albert Basso. (DOC. ANEXO) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 173/2019 DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANDRÉ FERNANDO BASSO. 
Ref: LEI 2669/2015.  

Nobre Vereador, o presente requerimento foi encaminhado à Secretaria da Saúde, uma 
vez que a competência para fiscalização e aplicação das penalidades previstas na 
referida Lei é da Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica, tão logo 
obtivermos a resposta encaminharemos à Vossa Excelência. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 174/2019 DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANDRÉ FERNANDO BASSO. 
Ref: ALVARÁ DO PARQUE DA FESTA DO PEÃO.  

Nobre Vereador, a Lei 2.488/2012 está sendo cumprida em sua integralidade. No 
presente caso, o Alvará foi expedido com a condição de apresentação dos Laudos 
exigidos pela legislação pertinente, o que foi atendido antes do inicio da Festa, 
conforme documentos encaminhados à Vossa Excelência. 

Gabinete do Prefeito, em 24 de junho de 2019. 

JOSÉ ROlfONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNI3.1: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de Palmital 
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INFORMAÇÃO 

Em resposta ao requerimento N°172 de 29 de Maio de 2019, de autoria 

do Nobre Vereador, informamos que: 

Até o momento, não há nenhum projeto em execução ou produção que 

tenha como finalidade o recapeamento asfáltico nas vias do referido 

loteamento. 

Palmital, 17 de Junho de 2019. 

Fábio Albert Basso 
Engenheiro Civil 
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